
ESTADO DO AMAZONAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE BENJAMIN CONSTANT – IPSSBC/BCPREV

IPSSBC/BCPREV
PORTARIA Nº 007/2026-DIRPRES/IPSSBC/BCPREV

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO BENEFÍCIO
DA PENSIONISTA SENHORA MARTINA
SALVADOR BERNARDO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O ILUSTRÍSSIMO SENHOR RODRIGO DA SILVA
BICHARA, D.D. DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BENJAMIN CONSTANT/AM – IPSSBC/BCPREV, no uso de
suas atribuições legais, e constitucionais.
 
CONSIDERANDO, CONSIDERANDO a Portaria
Interministerial MPS/MF Nº 13, de 09 de janeiro de 2026.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reajustar o valor da Pensão por Morte, do ex-Servidor,
CLEMÊNCIO GUERREIRO CAETANO, efetivo no cargo
de PROF.ENS.DUND. 6ºA9º - NS-PF-NS-I-F, concedida a
sua companheira, a senhora MARTINA SALVADOR
BERNARDO através da Portaria nº 013/2022-BCPREV de
20 de junho de 2022.
 
Art. 2º Com base no Anexo I, da Portaria Interministerial
MPS/MF Nº 13, de 09 de janeiro de 2026, fica reajustado em
3,90% (três inteiros e noventa centésimos por cento) o
benefício da pensionista Senhora MARTINA SALVADOR
BERNARDO, que passa a receber mensalmente o valor de R$
2.227,21 (Dois mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e um
centavos).
 
Art. 3º A despesa da referida adequação, ocorrerá por conta do
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Benjamin
Constant/AM – IPSSBC/BCPREV.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito a partir de 1º de janeiro de 2026, revogando as
disposições em contrário.
 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
CONSTANT/AM – IPSSBC/BCPREV, EM 12 DE JANEIRO
DE 2026.
 
RODRIGO DA SILVA BICHARA
Diretor-Presidente – IPSSBC/BCPREV
Decreto nº 051/2025
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